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GABINETE 

 

PORTARIA N° 074 DE 14 DE JUNHO DE 2023. 

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para 

crianças e adolescentes na pré-escola e séries inicias do ensino 

fundamental. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir, no âmbito do Município Governador Edison Lobão o 

Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e 

adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental. 

 

Art. 2º. A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 

municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista 

a promoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

 

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% 

das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

Art. 3º. Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e 

técnicos municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, 

incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo 

humano, dentre outros atores locais estratégicos. 
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Art.4º. Participação social para o desenvolvimento do Programa, como 

estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da 

comunidade escolar e a nível comunitário. 

Art.5°. Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 

ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os 

procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de 

higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 

 

Art.6º. O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável 

e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de 

mãos, com frequência mínima semanal. 

 

Art.5°. O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 

contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço 

essencial. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 7º. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados 

à partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do 

planejamento estratégico relacionado à implantação do referido 

Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 

descritos no parágrafo único do Art. 2º. 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 14 DE JUNHO DE 2023, 

202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.   

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 110/2023/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura do Assessor 

Especial de Cultura: Antonio Raimundo da Silva Júnior. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) - (composição do valor: 01 diária de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem do servidor Antonio Raimundo da Silva 

Júnior, Assessor Especial de Cultura, vinculado à Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, Matricula nº 4654-1, portador (a) do 

CPF nº ***917.803-**, conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado, São Luís/MA, para visita técnica 

na Secretaria de Estado de Turismo. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a97f2f3afcedb8f1013aafd364695420f2474821

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 952 :: QUARTA, 14 DE JUNHO DE 2023 :: PÁGINA 3 DE 4

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

14
/0

6/
20

23
 1

7:
25

:0
7

P
ág

in
a 

3 
de

 4

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

ESTADO DO MARANHÃO, 14 DE JUNHO DE  2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 

DA GAMELEIRA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL  

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DA GAMELEIRA, através de sua Diretoria, devidamente 

representada por seu Presidente Sr. Raimundo Nonato Rego 

Carvalho, CONVOCA através do presente edital, todos os membros, 

para Assembleia Geral, que será realizada na sede da Associação, 

Localizada na Rua das Mangueiras, S/N, Assentamento Gameleira, 

CEP 65928-000, na cidade de Governador Edison Lobão, às 08:00 

horas, do dia 16 de julho de 2023, com a seguinte ordem do dia: 

1. Aprovação das alterações do Estatuto Social.  

 

Governador Edison Lobão/MA, 14 de junho de 2023. 

________________________________ 

Raimundo Nonato Rego Carvalho 

Presidente 
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